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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

PARECER 
Projeto de Lei Nº 731 de 17 de maio de 2024 
que “Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento do 
Município de ITABAIANA exercício de 
2024, e dá outras Providências. ”. 

 
A Comissão reunida para apreciar o Projeto de Lei supracitado, para emitir o seu parecer resolve: 
 
Considerando que o referido Projeto de Lei, não apresenta vícios de inconstitucionalidade e está 
em consonância com a legislação vigente 
 
Considerando, que para fins de execução das ações previstas na PNAB, a União descentralizou ao 
Município de Itabaiana-PB o valor de R$ 196.454,69 (cento e noventa e seis mil reais quatrocentos 
e cinquenta e quatro com sessenta e nove centavos) valor este que deve ser adicionado à Lei 
Orçamentária Anual vigente como crédito especial, ao passo que já havia previsão de dotação 
orçamentária específica para a PNAB na LOA de 2024; 
 
Considerando, que Os recursos recebidos que não tenham sido objeto de programação publicada 
pelos Municípios em até 180 (cento e oitenta) dias deverão ser automaticamente revertidos ao fundo 
estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza; 
 
Considerando ainda a existência de saldo financeiro remanescente do exercício anterior no 
montante de R$ 26.404,00 (vinte e seis mil reais quatrocentos e quatro), referente à Lei Paulo 
Gustavo. 
 
Diante do exposto. 
 
A Comissão reunida resolve exarar parecer FAVORAVEL, ao Projeto de Lei Nº 731 de 17 de maio 
de 2024 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município 
de ITABAIANA exercício de 2024, e dá outras Providências.”. 
 
Sala das Comissões. 
(datado e assinado eletronicamente) 

Maria de Fátima de Oliveira 
Presidente 

 
Josinaldo Roberto de Souza 

Vice-presidente 
 

Fabiano Oliveira de Andrade 
Relator 
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